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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que determine
à Secretaria de Saúde a liberação e o repasse de recursos financeiros para custeio de serviços de saúde
do município de Lindóia.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
   A presente indicação pretende garantir recursos para custeio de serviços de saúde do município de
Lindóia, atendendo demanda da administração municipal e da população local e circulante. O município
de  Lindóia,  localizado  na  região  administrativa  de  Campinas  tem  uma  população  estimada
de 7.014 habitantes segundo o IBGE. A crescente demanda por serviços de saúde torna imperioso que o
Estado  apoie o  município  através  do  repasse  de  recursos  para  custeio  das  unidades  de  saúde
municipais. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Edmir Chedid
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